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LEI Nº 517/2022 

De 23.08.2022 

 

 

“Altera o Artigo 2º, Parágrafo Único da Lei 

Municipal nº 016/2003, que Autoriza o Poder 

Executivo a celebrar convênio com instituições 

financeiras para concessão de empréstimos aos 

servidores públicos municipais, mediante 

consignação em folha de pagamento e dá outras 

providências.” 

 

 

NICOLAS BASILE ROCHEL, Prefeito do Município de Angatuba, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei: 

 

FAZ SABER, que a Câmara do Município de Angatuba, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Artigo 1° - Fica alterado o artigo 2º, Parágrafo Único da Lei Municipal nº 016/2003, que passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.2º -  

(...) 

Parágrafo Único: A margem consignável para descontos das consignações facultativas na folha 

de pagamento fica estabelecida no percentual  limite de 40% (quarenta por cento), sendo 35% 

(trinta e cinco por cento) destinados exclusivamente a empréstimos, financiamentos e 

arrendamentos mercantis e 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente à amortização de 

despesas contraídas por meio de cartão de crédito consignado ou à utilização com a finalidade 

de saque por meio de cartão de crédito consignado, em operações de crédito contraídos junto 

as instituições financeiras credenciadas pelo município.” 
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Art. 2º- As instituições financeiras credenciadas pelo município, havendo necessidade ficam 

autorizadas a ajustar e/ou aditar termo de convênio, para aplicabilidade da nova margem 

consignável estabelecida por esta lei.  

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Prefeitura do Município de Angatuba, 23 de agosto de 2.022. 

 

 

 

NICOLAS BASILE ROCHEL 

Prefeito Municipal 


